
INDICAÇÃO Nº 
2804
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a realização de estudos para a isenção e ou redução da cobrança de ICMS sobre a comercialização de caminhões para uso nos portos do Estado de São Paulo desde que condicionada à entrega para sucateamento de modelo com idade superior a 20 anos

JUSTIFICATIVA

Além de polos geradores de riqueza e centros de entrada e saída de mercadorias, os portos são também os locais que abrigam os caminhões em pior condição de manutenção e segurança de toda a cadeia produtiva. Em geral, são eles o destino final dos veículos, tornando as cidades que abrigam as paradas de navios alvos de poluição e de acidentes.
Tradicionalmente, os caminhões são utilizados nos grandes centros e nas áreas rurais durante o auge da sua vida útil. Depois, quando passam a ter problemas mecânicos recorrentes, são vendidos para os usuários nos portos, já que para os usuários de suas áreas de origem há incentivos fiscais para a compra de novos. O resultado é uma grande concentração de carretas velhas, em péssimas condições, circulando pelos portos.
Em Santos, o maior porto da América Latina, a situação não é diferente. O complexo possui uma rede de aproximadamente 5 mil caminhões em operação diariamente. Em torno de 2 mil são os veículos de propriedade dos autônomos, em geral os mais deteriorados.
Ao trafegar pelo Porto de Santos, por exemplo, é comum identificar carretas com idade superior a 30 anos. Mesmo que haja algumas em boas condições de manutenção e segurança, já não são compatíveis com as demandas ecológicas atuais, pelo alto índice de poluição que geram.
A idade média da frota no Estado de São Paulo é de 15 anos. No Porto de Santos, a média é de 24 anos, embora haja registro de caminhões com mais de 50 anos, os famosos Fenemê (FNM).
O período avançado de utilização, que resulta em condições precárias de manutenção e de segurança, é um dos motivos para a frequência de acidentes no entorno das instalações portuárias. Em muitos deles já não há mais os itens obrigatórios de segurança, como retrovisores e lanternas.
O ideal é que esses veículos possam ser trocados, mas os caminhoneiros necessitam de incentivos que, no caso estadual, só podem ser relacionados ao ICMS. Por isso, faz-se preciso estudos para avaliar o potencial de isenção ou redução de tal imposto. Caso contrário, torna-se quase impossível os carreteiros terem renda comprovada compatível com os financiamentos. E mais: para haver a isenção ou redução do ICMS é necessário condicionar à entrega dos bens antigos para sucateamento, pois só assim haverá o encerramento do ciclo, visto que, em outra hipótese, os modelos velhos serão novamente comercializados, perpetuando a falta de seguranças nas vias paulistas.
Sala das Sessões, em

Deputada Telma de Souza
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